
Ofício Nº 465/2018-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Municipio de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 108/2018, do Projeto de Lei Complementar nº 32/2018, de autoria do
Executivo Municipal, que “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR CONVENIO DE COOPERAÇÃO COM A AGENCIA
REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS
PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ — ARES-PCJ, PARA DELEGAÇÃO DAS
COMPETÉNCIAS MUNICIPAIS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOSDE SANEAMENTO BÁSICO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.
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